
REFLEXOS POSITIVOS DA NOVA LEI DE SUBSÍDIOS




A Constituição Federal de 1.988, em seu artigo 39 parágrafo 4º., passou a exigir dos Chefes dos Poderes e das Instituições em que funcionam os agentes políticos, a implantação de lei de subsídios. Não obstante a nova redação emprestada ao dispositivo em razão da Emenda Constitucional n. 19/98, coexistem no novo paradigma de sistema remuneratório distorções de interpretações, por exemplo, como em relação a quais as verbas do sistema anterior que poderiam ser recepcionadas na nova lei de subsídio como parcela única, a sinalizar para disputas judiciais, bem como questionamentos no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público, a exigir, inclusive, reavaliação do papel deste novo órgão na adoção de medidas destinada a: “zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público” (art. 130-A, parágrafo 2º., I, CF).




De qualquer sorte, em 27 de julho de 2.005 sua Excelência o Procurador Geral da República comunicou aos seus membros a publicação da lei n. 11.144, de 26 de julho de 2.005, que dispõe sobre os subsídios do PGR e, em conseqüência, de todos os membros do Ministério Público da União, determinando, desde logo, ao Secretário-Geral do MPF, a adoção, com urgência, das providências administrativas necessárias ao pagamento das diferenças devidas.




Em seguida, no plano estadual, os Chefes dos Ministérios Públicos trataram de apresentar aos respectivos Órgãos Especiais dos Colégios de Procuradores e, posteriormente, às Assembléias Estaduais, seus projetos de implantação de novo sistema remuneratório, os quais aprovados, se transformaram em leis, que já se encontram em plena vigência, ressalvadas as unidades federativas do Rio Grande do Sul e de São Paulo.




Em obediência à transparência que deve nortear nossa atuação, não enquanto membro de entidade de classe, mas, muito antes e sobretudo, como membro do Ministério Público do Estado de São Paulo, avaliado em passado recente como precursor das grandes conquistas institucionais, nos cumpre observar, quase que impassíveis, o grande êxodo de profissionais da área do Direito, ou para o Ministério Público e Magistratura Federal, ou ainda, para Estados limítrofes ou mais distantes, nos quais o sistema remuneratório aprovado já se encontra implantado.




Sob este aspecto, mister que o caráter de urgência, empreendido ao Projeto de Lei Complementar n. 16/07, em trâmite na Assembléia Legislativa do Estado de São, já colocado na ordem do dia, seja considerado, por toda a instituição do Ministério Público (e não apenas por aqueles aos quais a lei possa produzir efeitos imediatos), como medida a fazer refluir o referido êxodo, já estampado e testemunhado por ocasião da posse dos 105 (cento e cinco) Promotores de Justiça Substituto aprovados no 85º. Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério Público.




E assim que sancionada a lei por sua Excelência o Governador do Estado de São Paulo, nos cumprirá defender, num primeiro momento, que os eventuais qüinqüênios ou 6ª, parte, cujos requisitos legais de aquisição já foram completados, devem, sob nossa humilde visão, serem incorporados aos subsídios, como parcela única, respeitado o teto constitucional.




É que quanto aos qüinqüênios (que deixarão de existir por conta do novo sistema remuneratório), enquanto vantagem pessoal, não podem ser ofuscados, tendo em vista os direitos adquiridos e a irredutibilidade de vencimentos. É bem certo que a questão das vantagens pessoais, que o STF expressamente reconheceu subsistirem no regime de subsídio, atormenta operadores do direito e, principalmente, um grande contingente de servidores públicos que anseiam pelo correto equacionamento de suas prerrogativas, à luz dos princípios constitucionais da segurança jurídica, da coisa julgada, do ato jurídico perfeito e, finalmente, quanto aos direitos incorporados ao patrimônio jurídico individual.




E o pretório excelso, interpretando a Emenda Constitucional n. 19/98, entendeu: “Não serem auto-aplicáveis as normas dos artigos 37, XI, e 39, parágrafo 4º., da Constituição Federal, redação que lhes deram os arts. 3º. E 5º., respectivamente, da Emenda Constitucional n. 19 de 4 de junho de 1.998, porque a fixação de subsídio mensal, em espécie, de Ministro do Supremo Tribunal Federal – que servirá de teto -, nos termos do art. 48, XV, da Constituição, na redação do art. 7º., da referida Emenda Constitucional n. 19, depende de lei formal” (STF, Pleno, Sessão Administrativa de 24/6/1998, Ata da 3ª. Sessão Administrativa – grifos nossos).




Aliás, como se sabe, no dia 11 de maio de 2.006, o STF concluiu o julgamento do MS 24875, impetrado por Ministros aposentados daquela colenda Corte, deferindo, em parte e por maioria, a segurança, para admitir a permanência, no caso concreto, de vantagem pessoal, até que o valor correspondente seja absorvido pelo subsídio. E, no dia 09 de março de 2006, o Tribunal, por unanimidade de votos, já havia rejeitado o pedido de declaração incidental de inconstitucionalidade do vocábulo “pessoais” inserido no inciso XI do artigo 37 da Constituição, na redação que lhe atribuiu a Emenda Constitucional n. 41/03 e da expressão “e da parcela recebida em razão de tempo de serviço”, contida no artigo 8º., da referida emenda.




Nesse julgamento do Supremo Tribunal Federal se definiu algumas linhas mestras em matéria de remuneração da Magistratura Nacional, é bem verdade, mas que têm, certamente, reflexos na aplicação da Lei do Ministério Público, não somente em razão da paridade de tratamento em matéria de remuneração ratificada pela Emenda n. 45/04, mas também, porque “pari passu”, à magistratura, reconhecido o parecer do renomado Prof. José Afonso da Silva, a revelar a unidade ministerial. Assim, embora o STF reconheça a extinção do Adicional de Tempo de Serviço (ATS), sob a fundamentação de sua absorção pela lei de subsídio (art. 8º. da Emenda Constitucional n. 41, cuja constitucionalidade foi reafirmada no referido julgamento), não se olvida que as vantagens pessoais já adquiridas integram o patrimônio jurídico do servidor público, dada a sua possibilidade de coexistência com a lei de subsídios.




Os precedentes jurisprudenciais do STF são no sentido que de além do direito adquirido, as vantagens pessoais, como o adicional de tempo de serviço e incorporação de qüinqüênios/décimos, não se incluam no teto, então estabelecido (ADI 14/DF, Pleno, Ministro Célio Borja, DJU de 01.12.1989). Assim, o alcance dessa garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos foi definido pelo STF, que estabeleceu tratar-se de cláusula que veda a redução do que se tem, não podendo, portanto, o quantum remuneratório sofrer redução, reconhecida esta garantia, novamente, no julgamento do MS 24875 (grifos nossos). 




Por outro lado, a 6ª. Parte que vier a ser completada até a data da vigência da Lei Complementar n. 016/07, também deve incorporar o patrimônio jurídico do membro do Ministério Público do Estado de São Paulo, respeitado o teto constitucional. Nesse sentido, é a nova interpretação do próprio Conselho Nacional do Ministério Público, que certamente, por questão de estratégia institucional, não deve ser retratada em Resolução do referido órgão, evitando-se, assim, querelas jurídicas acerca de sua constitucionalidade. 




Aqueles aos quais a Lei Complementar Estadual acima referida não atinge de forma direta, ou seja, os membros do Ministério Público mais antigos na carreira (entre os quais o subscritor deste artigo), poderiam ficar a se perguntar: “Quais são os efetivos reflexos positivos que a lei de subsídios poderia trazer na defesa intransigente de nossas prerrogativas institucionais”?




Abre-se, aqui, outra vertente de debate. A discussão passa a ser acerca da importância institucional das interpretações que possam recair sobre os termos do artigo 7º., da Resolução n. 10 do Conselho Nacional do Ministério Público, editada em 19 de junho de 2006, que ao tratar em consonância com as Resoluções ns. 13 e 14 do Conselho Nacional de Justiça sobre a lei dos subsídios impôs a seguinte redação: “É vedada a apresentação de proposta de alteração das leis que disponham sobre verbas remuneratórias dos membros do Ministério Público dos Estados, exceto quando se tratar de projeto de fixação de subsídio” (grifos nossos).




E nesse contexto, observo que em 03.10.07, a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados aprovou, por unanimidade, os Projetos dos subsídios dos Ministros do STF e do Procurador-Geral da República, abaixo descritos:

PL. 7.297/06 – do Supremo Tribunal Federal – que “dispõe sobre o subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal, referido no art. 48, XV, da Constituição Federal”  - Relator: Deputado Geraldo Pudim – Parecer: Pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das Emendas da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e da Comissão de Finanças e Tributação (reajuste de 3%);

PL 7.298/06  - do Ministério Público da União – que “dispõe sobre o subsídio do Procurador Geral da República, referido no art. 37, XI e art. 39, parágrafo 4º., c.c. o art. 127, parágrafo 2º, e art. 128, parágrafo 5º, I, todos da Constituição Federal” – Relator: Deputado Roberto Magalhães – Parecer: Pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com emenda, e da Emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (reajuste de 3%).




Embora entre ambos os projetos de lei remanesça a necessidade de ofuscar as emendas apresentadas ao projeto ministerial para que ambos possam tramitar em condições de igualdade, aprovados os projetos e implantados os respectivos reajustes, fica a dúvida se na esfera estadual poderia ser implantado automaticamente os reajustes para os membros dos Ministérios Públicos dos Estados que não têm, ainda, a lei de subsídios vigorando. Temo, sinceramente, ao teor do disposto no artigo 7º, da Resolução n. 10 do CNMP, pelo impedimento da implantação do reajuste, ou ainda, pelo questionamento jurídico desta implantação. 

                               É que se nos parece que a finalidade do dispositivo invocado foi justamente a de cooptar os Estados-Membros a editarem suas respectivas leis de subsídios..Esta a razão maior para que mesmo os membros do Ministério Público do Estado de São Paulo mais antigos na carreira, inclusive os aposentados, deverem serrar fileiras no sentido da aprovação da Lei Complementar n. 016/07, para que, cumpridos os termos do artigo 7º., da Resolução n. 10/06, possa o reajuste dos subsídios produzir seus efeitos, incorporando o patrimônio jurídico de todos os agentes políticos (grifos nossos).




Concluindo, entendo que a nova lei de subsídios, cuja aprovação, sanção e vigência se avizinha, a todos os membros da instituição aproveita, seja porque impede o êxodo de profissionais efetivamente preparados para o exercício das funções ministeriais no plano estadual, seja porque afasta qualquer óbice de que a implantação de eventuais reajustes verificados no plano federal se projetem para o plano estadual através de lei específica.

                                Nesse sentido, reconhecemos publicamente o trabalho incansável do Deputado Estadual Fernando Capez, que na Assembléia Legislativa Paulista tem se colocado como verdadeiro soldado na defesa de nossas prerrogativas, não só na busca da aprovação da lei em destaque, como também, imprescindível na instalação da Frente Parlamentar de Defesa da Autonomia Financeira e Orçamentária do Ministério Público, a se efetivar no próximo dia 29 de outubro de 2.007 no auditório daquele Poder Legislativo. 




A presença do maior número possível de membros do Ministério Público do Estado de São Paulo no ato público a ser realizado realça a idéia de que somos e estamos unidos (independente de nossas convicções políticas) na busca da defesa inarredável de nossas prerrogativas institucionais. Sustento, com estas humildes ponderações, os reflexos positivos da nova lei de subsídios.
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